
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

R E I T O R I A

PORTARIA N. 1394/2013

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no uso de 
suas  atribuições  legais  e  estatutárias,  tendo  em vista  o  que  consta  no  Processo  n. 
009822/2013-78, do Gabinete desta Reitoria e  considerando a proposta de criação do 
Campus Universitário de Ananindeua desta Universidade, em tramitação nesta IFES ,

R E S O L V E :

Designar  Comissão de Implantação do CURSO DE GRADUAÇÃO 
EM  ENGENHARIA  FERROVIÁRIA  E  LOGÍSTICA para  o  futuro  CAMPUS 
UNIVERSITÁRIO DE ANANINDEUA da Universidade Federal do Pará, constituída 
pelos servidores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

ROBERTO SERRA PACHA – Presidente – Prof. Ensino Superior – ITEC;
REMO MAGALHÃES DE SOUZA – ITEC;
LUÍS AUGUSTO CONTE MENDES VELOSO – ITEC,
DENILSON JOSÉ RIBEIRO SODRÉ – ITEC;
MARIA EMÍLIA DE LIMA TOSTES – ITEC;
HITO BRAGA DE MORAES – ITEC
BRUNO GUIMARÃES DELGADO – ITEC
CARLOS  ROBERTO RIBEIRO ARAÚJO –  Repres.  do  Tribunal  de  Contas  do 
Estado do Pará.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, Belém, 04 de abril de 2013.

CARLOS EDILSON DE ALMEIDA MANESCHY

Reitor


